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O Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Jaciara 
– MT, nos termos dos subitens 4.1.1 e 4.4.7 do Edital nº. 001/2011, visando atender ao princípio 
da publicidade; 
 
 
RESOLVE:  

 
I – Divulgar a relação dos candidatos regularmente inscritos no Concurso Público nº. 001/2011 por 

local de provas para conhecimento dos interessados; 
 
II – Comunicar aos candidatos inscritos nos cargos de AAnnaalliissttaa  ddee  CCoonnttrroollee  IInntteerrnnoo,,  CCoonnttrroollaaddoorr  

IInntteerrnnoo  ee  CCoonnttaaddoorr que a prova dissertativa será realizada no mesmo dia, na mesma escola, no 
período vespertino, das 14h00min às 18h00min; 

 
III – Ressaltar aos candidatos inscritos nos cargos de AAnnaalliissttaa  ddee  CCoonnttrroollee  IInntteerrnnoo,,  CCoonnttrroollaaddoorr  

IInntteerrnnoo  ee  CCoonnttaaddoorr  que, conforme item 4.2.2 do Edital de abertura do certame, na fase de prova 
dissertativa será permitido consultar a legislação seca, ou seja, não comentada, anotada com 
dados de jurisprudência, doutrinários, anotações manuais, apostilas ou material equivalente 
retirado e impresso por meio de internet, ou encartes extras à obra de consulta; 

 
IV – Informar, ainda, que os fiscais realizarão vistorias em todo material antes do ingresso do 

candidato na sala e durante a realização da prova dissertativa, sendo retido qualquer objeto 
que esteja em desacordo com o item 4.2.2 do Edital de abertura; 

 
V – Alertar que o candidato, sendo flagrado utilizando material em desacordo com o citado no item 

4.2.2 do Edital de abertura, será eliminado do certame. 
 
VI – Comunicar que a prova de digitação para os cargos de AAggeennttee  ddee  FFiissccaalliizzaaççããoo  SSaanniittáárriioo,,  

AAggeennttee  ddee  FFiissccaalliizzaaççããoo,,  OOffiicciiaall  AAddmmiinniissttrraattiivvoo,,  TTééccnniiccoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  EEdduuccaacciioonnaall,,  AAssssiisstteennttee  
AAddmmiinniissttrraattiivvoo  ee  TTééccnniiccoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  PPrreevviiddeenncciiáárriioo e as provas práticas para os cargos de 
TTééccnniiccoo  eemm  PPrroocceessssaammeennttoo  ddee  DDaaddooss,,  TTééccnniiccoo  eemm  EEnnffeerrmmaaggeemm,,  TTééccnniiccoo  eemm  HHiiggiieennee  DDeennttaall  ee  
MMeeccâânniiccoo,,  serão aplicadas em data posterior a ser definida em edital complementar; 

 
VII – Os candidatos deverão comparecer com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos no 

recinto de realização das provas, portando documento original de identificação. O candidato que 
chegar após o horário especificado, não poderá realizar a prova.   

 
VIII – Comunicar que as informações contidas no cadastro como: Nome, CPF, RG, Data de 

Nascimento e Endereço, são de inteira responsabilidade do Candidato.   
 

 
Jaciara – MT, em 02 de março de 2011. 

 
 

Claudécio Gonçalves da Silva 
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso n° 001/2011 


